
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 5.929
De 24 de outubro de 2002
Projeto de Lei nº 218/02

Autor: Vereador Jurandi Reis deoliveira

Permite à instalação e funcionamento de
atividade comercial em via pública que
indica, alterando consequentemente a
legislação sobre “Normas para USO do solo

urbano”.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercic
pal, em sessão ordinária de 01

io de suas atribuições legais, e

de acord o
O com o que aprovou a Câmara Munici

de o)utubro de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º Fica permitida a instalação e

funci
ion e int

a amento de um Comércio Varejista de GasLiqu

asse 1

efeito de Petróleo (GLP) -

o comercial já existente, localizado a Rua Dante
Fara 1 em estabelecimenti

i A .

" confluência com a Rua Manoel Saavedra, no Bairro Jardim

Ndepenia
Pendência, desta cidade.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

Pubjiicaçã ai
São, revogadas as disposições emcontrário.

PR “FEITURA D Í RA! UARA, aos 24 (vinte eO MUNICÍPIO DE ARA Q 1 quatro)

        las d .
O mês de outubro do ano de 2002 doisjái

  é Muni ipal de Governo, na data supra.

pr 2

cLÉLIA MAI SANTOS *

A - secretária de Governo
tar;
Uivada . CrPub i em livro próprio nº 01/2002. cre)

Cada no jornal Jocal "O imparcial” , de sábado, 26.0utubro.2002,


